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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGALHãES DE
ALMEIDA

LEI Nº 514 DE 22 DE JULHO DE 2020 - ERRATA

Onde lê-se:  "Art.  6º  -  "Para  efeito  de  informação  ao  Poder
Legislativo, deverá ainda contar da proposta Orçamentária no
menor  nível  de  categoria  de  programação,  a  origem  dos
recursos, obedecendo-se, pelo menos, a seguintediscriminação:
...  XI  -  O  repasse  mensal  de  recursos  ao  Legislativo  não
ultrapassará  ao  limite  de  7%  (sete  por  cento)  da  receita
efetivamente arrecadada pelo município no exercício anterior,
com  observância  do  disposto  no  art.  168  da  Constituição
Federal."
 
Leia-se:  Art.  6º  -  "Para  efeito  de  informação  ao  Poder
Legislativo, deverá ainda contar da proposta Orçamentária no
menor  nível  de  categoria  de  programação,  a  origem  dos
recursos, obedecendo-se, pelo menos, a seguintediscriminação:
...  XI  -  O  repasse  mensal  de  recursos  financeiros  ao  Poder
Legislativo será de 7% (sete por cento) da receita efetivamente
arrecadada  pelo  município  no  exercício  anterior,  com
observância do disposto no art. 168 da ConstituiçãoFederal."

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: a4f11a8145e98e3833c8dcdb6ca5bd26

PORTARIA Nº 071 DE JULHO DE 2020

TERMO DE EXONERAÇÃO Institui a EXONERAÇÃO de ALICIA
SILVA MEIRELES – AUXILIAR SAUDE BUCAL O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA,  Estado  do
Maranhão no uso de suas atribuições e de conformidade com a
Lei  Orgânica  Municipal  Capitulo  VII,  Seção  II,  Artigo  65.
Considerando o disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº 236 de
02  de  janeiro  de  1998:  RESOLVE,  Art.  1º  -  EXONERAR A
PEDIDO, ALICIA SILVA MEIRELES, brasileira, maior , capaz,

portadora do CPF 077.441.013-24 e Matricula 1694 do cargo de
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.  Revogadas  as  disposições  em contrário.  Leia-se,
Publique-se e Cumpra-se, em Magalhães de Almeida/MA, 31 de
julho de 2020. TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA Prefeito
Municipal  João  Ari  de  Vasconcelos  Secretário  Municipal  de
Administração e Finanças
 

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: a3cb38d07cf3162ba1baeebf5d9e9c04

PORTARIA Nº 072 DE 03 DE AGOSTO DE 2020

TERMO DE NOMEAÇAO Institui a NOMEAÇAO de FRANCISCO
RAFAEL DA SILVA – ENGENHEIRO AGRONOMO O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  MAGALHÃES  DE  ALMEIDA,  Estado  do
Maranhão no uso de suas atribuições e de conformidade com a
Lei  Orgânica  Municipal  Capitulo  VII,  Seção  II,  Artigo  65.
Considerando o disposto no inciso II do art. 9º da Lei nº 236 de
02  de  janeiro  de  1998:  RESOLVE,  Art.  1º  -  NOMEAR,
FRANCISCO  RAFAEL  DA  SILVA,  brasileiro,  maior  ,  capaz,
Engenheiro Agrônomo, portador do CPF 024.893.473-13 e RG
017731302001-7 SSP MA, CREA/MA 118012666 para exercer o
cargo  de  ENGENHEIRO  AGRONOMO,  lotado  na  Secretaria
Municipal  de Agricultura,  Pesca,  Pecuária e Meio Ambiente.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogada as disposições em contrário. Leia-se, Publique-se e
Cumpra-se,  em Magalhães de Almeida/MA, 03 de agosto de
2020.  TADEU  DE  JESUS  BATISTA  DE  SOUSA  Prefeito
Municipal  João  Ari  de  Vasconcelos  Secretário  Municipal  de
Administração e Finanças

Publicado por: ROBERTA BATISTA SOUSA AIRES
Código identificador: 1cdddcac2f72b252e563d2bfeec7d94e
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TADEU DE JESUS BATISTA DE SOUSA

Prefeito
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Instituído pela Lei Municipal nº 490/2017 de 29 de setembro de 2017.
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